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Processo n"	 1041 0.004241/200.3-19

Recurso n"	 128.621 Voluntário

Acórdão n"	 2804-00.034 — 4" T •tirma Especial

Sessão de	 04 de maio de 2009

Matéria	 EXCIAJSÃO SIMPLTS

Recorrente	 FRANCISCO DOS SANTOS & CIA I.,1DA

Recorrida	 'DRJ/RECIVE. - PE

ASSUNTO: PROCESSO A DMINIS IRA Eivo "FISCAL,

Período de apuração: 01/01/2.003 a. 31/03/2003

SIMPLES - EXCLUSÃO - (. -X)F1NS DECORRENTE

Tratando-se de lançarnento decorrente da exclusão do contribuinte da
sistemática do SIM P LE_S, Irão compete à 2" Seção a sua apreciação.

Recurso não conhecido_

.	 'Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 4" Turma Especial da 2" Seção do CARF, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, para declinar competência à Primeira
Turma, da Segunda Câmara, da Segunda Seção do CARF.
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Relatora

Participaram, ainda, do presente .julgamento, os Conselheiros Renata
Auxiliadora Mar •cheti e Amo Jerke :Junior_
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Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DR..f recorrida, abaixo
• transcrito:

"Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o Auto de
Infi ação, às fls. 07/09, frara exigência do crálito ti ibutário,
1-etc. :Tente ao 1 " trimestre do ano calendário de 2003, adiante
especificado.

• O rdet ido auto de infração é decorrente do pr ()cedimento de
fiscalização etutufa junto à contribuinte, na qual a fiscalização
constatou os seguintes 	 •

. 1)Que a empresa havia optado pela ti ihulação através do
sistema integrado ,S'IMPL..ES`, corno Empresa deP(wneno Porte,
derde a sua constituição em. Outubro de 2000, confim inc consulta

ao sistema (NR.1, aneva às fls. 53

2) Com base no livro de Apuração do ICIVN cópias anexas às
fls.130 a 141 do processo a" 10410.004214/2003-44, relativo ao
lançamento do ,S711PLES; a fiscalização apurando as receitas
brutas mensais do ano calendário de 2002, consta/ou que a
empresa havia ultrifflassado, o limite de receita bruta para
permanência no SIMPLES', pois obteve receita bruta total de R$
1.745 886,52, quando o limite para permanência do sistema
integrado R$ .1 200.000,00, estabelecido no inciso II do art. 9
da Lei ri." 9 317/96

4) Como a pessoa jurídica não delirou a ex.clusão do SIMPLES,
foi: expedido pelo Sr Dele ,5: .;-ado da Receita Federal em R(.!cUe o
Ato Declinatório Executivo n" 27 de 15/09/2003 (1)0I1 de
19/09/2003, cktuando a inclusão da empresa do sistema
integrado, com. efeitos a partir de 01/01/2003, constante do
proc::e5S0 n." 10410.003985/2003-16, que se encontra ai qujvad
desde 15/01/2004, consoante informação do S'isteina CUMPRO].
anexo às fl.s. 5.5

5) De acordo com o art 16 da n" 9 317/1996 a pessoa
jurídica excluída do SiMPLES sigeitar-...se-ó, a partir' do período
em que 5c ploce.s.sarein os efeitos da e yclusão as norma..r de
tributação aplicáveis às demais pcsSOa.s" jurídicas. No presente
caso, como a contribuinte não efetuou o pagamento, no primeiro
trinrestre do ano calendário de 2003, pelo lucro estimado ou
pelo lucro presumido, fill0 0pland0 1)01" CS/G.5 formas de
tributação, ficou •sujeita à tributação pelo lucro real trimestral A

-contribuinte foi intimada a apre.,.setuar sua escrita coniabil e
fiscal que possibilitaria a apuração do lucro real no ano
calendário de 2003, através do T(?rnro de CoiMaar,: . (7.0 e
Intimação fls. 17/20, apresentando com 1 esposta que não
era optante pelo lucro 1eal, e, por conse,guinte, CSICtria isenta da
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escrituração exigida para tanto, ofir mando ainda não possuir
Livro Caixa, consoante termos anexos às /ls.21/23. Em vima da
legislação pertinente a fiscalização procedeu, para o I" ti imestre
de 2003, é ti ibutação do HW] e (":51,1, utilizando as regras do
Lucro Arbitrado.

Ó,. Também decorrente da e yclusão da empresa a partir de
()1/01/2003 a contribuinte ficou sujeita aos recolhimentos da
COEINS e da C'ontribuição para o PIS como as demais pessoas
jurídicas A . fisealiração constatou a filha de recolhimento desias
contribuições O constituiu os autos de inflação da COTINS —
PROCESSO N" 10410.004241/2003-19 e da CONTRIBUIÇÃO
PARA O PIS— PROCESSO N" 10410.004243/2003-0S.

Devidamente notificada, e não se confirmando com. o
procedimento fiscal, a conli amime apresentou, tempestivamente,
aS suas l'aZãO .S de Mesa, és lis. 39/50, na qual questiona
integi ta mente o auto de 00-ação, alegando e7n síntese o
:seguinie

Inicialmente discori e sobre os finos narrados 170 .S" autos- de
inflação e lide, às fls 39/41, e sobre o princípio constitucional
do contritdilório e ampla (141 esc, cita a Professor a Odete
Medauctr, S'ainuel Monteiro, às fls. 41/12

A impugnanie alega que a fiscalização deiyou de demonstrar
com precisão e Ciar 07.a. O coou 011/O entre os valores declarados e
os escriturados ensejando CM um lançamento inseguro diante
dos (hiantes contidos no art. 142 do C .:7'1V, pois O autoridade
fiscal tem O dever de deter minar L0/li precisão a base de cálculo
da exigência fiscal.

Outrossim, a impu gn ante afirma que no "Demons ti ativo de
Ájuiração" não consta preenchida a coh.ma "Débito
Declarado", impedindo assim a autuada confirir os lyilmes
autuados

Assevera a autuada que mesmo sob a ale:;,,"ação de que a
impugname poderia obter tais valotes, o que se trata é da
inobserviincia do disposto nos artigos 3" e 142 do CM, por
parle da autoridade administrativa

Com base nos dispositivos legais citados e transcritos 011? sitO

peça impugnatória às fls. 49/.51, a impugnante afirma que é
vedada constituição de crédito tribuitUio baseado em presunções-
ou palpites

Acerca do art, 142 do CM, cila és fis 44/46 o entendimento do
tribute:nista lues Gandra Martins, in Revista For en Se o." 318, p
154

Afirma (linda a impugnante que a exigência do cre.Wito ti• 'Miá io
exige a comprovação da ocorrência do fato gerador, e que sendo
atividade administrativa plenamente vincularia, cumpre a
realização das devidas inspeções pala esta comprovação e
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Apurados. aaavé: de procedimento de ofício, valoras devidas da
Conitibuição pan't a COI, IMS, que nõ0 haviam .sido cujos

OU coqless.ados pela contiibuinte é inocedente a autuação, com a
aplicaçâo da multa de 0/ido.

A autuada apreSentou, tempestivamente, recurso voluntário (tis. 68 a 79),
alegando em sua defesa, em resumo, que:

O autor do procedimento foi pródigo na elaboração de planilhas, deixando,
porém, de demonstrar com. precis'fío e clareza o cotejai-Trent() entre os valores declarados ç os
escriturados, deixando o lançamento inseguro;

A autoridade fiscal tinha o dever de determinar com. precisão a base de
cálculo da exigência e não tentar transferir essa Obrigação para a impugnante;

Na planilha "Demonstrativo de Apuração" não foi preenchida a coluna
"Débito Declarado", impedindo a autuada de conferir se Os valores lançados estão ou não
corretos;

Pode-se alegar que a autuada tem como obter tais valores, mas o que está em
discussão é a inobservância do disposto nos artigos 3'' e 142 do CFN, que veda a constituição
de crédito tributário baseada. em presunções ou palpites;

Havendo dúvida sobre a exatidão dos elementos em. que se baseia o
lançamento, a exigência não pode prosperar, conforme art. I I 2 do CIN;

Outro ponto censurável do auto de infração diz respeito ao enquadramento
legal, pois, enquadrar a autuação em textos legais que não se aplicam ao caso traz prejuízos à
defesa do contribuinte;

A jurisprudência do Conselho de Contribuintes confirma tal entendimento.

É o relatório.

Voto

Conselheira MAGDA COITA CARDOZO, Relatora

O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal. No entanto, resta
veri ficar se atende aos demais requisitos de admissibilidade.

Conforme cópia à fl. 56, vê-se que a empresa autuada foi excluída do
SIMPLES em setembro de 2003, com efeitos a partir de O] /01/2003, por ter Ultrapassado, no

ano de 2002, o limite da receita. bruta estipulada na Lei	 9_317196..

Em procedimento de fiscalização, a autoridade lançadora verificou., conforme
relatado no corpo do auto de infração (H_ 09), que não havia qualquer valor recolhido a título
de COMES, pela empresa, pata os períodos de apuração de janeiro a março de 2003.. Informa,
ainda, que a apuração das bases de cálculo se deu a partir dos registros contidos no Livro de
Registro de Apuração do ICMS, em razão de a. empresa não possuir Livros Diário e Razão,
nem Livro de Apuração do ISS e nem Livro Caixa, conforme por ela mesma declarado às fls.
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.22/23.. Às tls. 28 a 37 constam as cópias do referido Livro de Registro de Aputação do ICMS,
base do lançamento.

	

Assim, constata-se que a presente autuação tem como objeto a (JOH NS 	 .
devida com base na sistemática ordinária de apuraçã.o, e não com base na sistemática do
SIMPLES, em razão da exclusão já citada.

Desta forma, voto por não conhecei do recurso voluntário, em razão de se
tratar de matéria estranha à competência desta 4'.' TIllnla Fspecial, devendo o presente ser
encaminhado à I Seção para apreciação e julgamento.

•

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2009	 ---A\

1	 ç_..	 ---•e_4
MA r -.IDA COIT (-:1ZA .A.D07,0
-- 

,


